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EDITAL 
N.º de Registo 202517372  Data 22/07/2025  Processo 2022/300.10.003/7  

ARBITRAGEM  Prédio urbano com a área de 7.653m2, sito na Ponte da Pedra 
ou Fonte Velha, concretamente na Av. Joaquim Pereira Henriques, em Alcanena, 
inscrito na matriz sob o artigo 2287 da União de Freguesias de Alcanena e Vila 
Moreira, descrito na Conservatória do Registo predial sob o n.º 679, de Alcanena, 

 Renaturalização 

Declaração de Utilidade Pública da Expropriação e autorização da tomada de 
posse administrativa (extrato) n.º 113/2024/2 publicada no Diário da República 2.ª 
série, n.º 243/2024, parte H, de 16-12-2024. 
 

RUI FERNANDO ANASTÁCIO HENRIQUES, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

Faz saber, em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 47.º do Código 
das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de setembro, na atual redação, 
que foram designados pela Excelentíssima Senhora Juíza Presidente do Tribunal da 
Relação de Évora, os árbitros, para proceder á arbitragem da parcela identificada em 
assunto, conforme ofício referência Proc.º N.º 5/2025, ofício n.º 143 de 21-07-2025, 
enviado a esta Autarquia pelo citado Tribunal, os quais a seguir se indicam: 

- Senhora gestora de empresas, Paula Cristina Castilho Correia, que preside. 
residente na Rua Manuel Sebastião Silva, Lt.4, Qta Soledade, Bairro das Pites, 7000-
383 Évora  
correia.paula@gmail.com  
paula.c.correia@peritos-avaliadores.mj.pt  
tlm. 962 964 487 
 
- Senhora engenheira, Paula Cristina Catarino Colaço  
Residente em Casal das Arroteias, 2000-451 Casével  Santarém 
paulaccolaco@gmail.com  
paula.c.colaco@peritos-avaliadores.mj.pt  
tlm. 966 469 509 
 
- Senhor engenheiro, Paulo Jorge Norte Castanheira  
Residente na Rua Saúl Dias, Lote 11, 2925-791 Azeitão  
castanheira.p@gmail.com 
 paulo.castanheira@peritos-avaliadores.mj.pt  
tlm. 939 076 167 
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Mais se faz público que, no prazo de 15 dias, contados do 8.º dia após a afixação do 

presente edital na porta principal do edifício da Câmara Municipal, podem os 

interessados apresentar ao árbitro presidente, por escrito e em quadruplicado, os 

quesitos que entendam pertinentes para a fixação do valor dos bens objeto da 

expropriação, nos termos do artigo 48.º da citada lei 

 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados 

na porta principal do edifício da Câmara Municipal, como acima referido e nos lugares 

de estilo. 

 

O Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

(Rui Fernando Anastácio Henriques) 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autografa 1 

 


